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RESOLUÇÃO Nº 394, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

Dispõe sobre procedimentos para o registro de 
atividade cuja Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART não se fez na época devida nos 
CREAs. 

 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 27, letra "f", da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de anotação, nos Conselhos Regionais, de 
todo contrato para exercício de qualquer atividade de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, 
conforme, preceitua a Lei nº 6.496/77 em seu artigo 1º; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo II "Da Responsabilidade e Autoria" da 

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, concernente a seu Acervo Técnico; 
 
CONSIDERANDO que estudos, planos, projetos, laudos, obras ou serviços e 

quaisquer outros trabalhos de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, só terão valor legal, para fins 
de registro no RAT, quando seus autores forem profissionais habilitados; 

 
CONSIDERANDO a Resolução 307/86 que dispõe sobre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), onde são fixadas as suas condições de preenchimento e 
recolhimento, em especial o seu artigo 9º, que trata das penalidades para o caso de falta da referida 
ART; 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 317/86 que dispõe sobre o Registro de Acervo 

Técnico (RAT) e a expedição de CAT e 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei das Licitações nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - A fim de registrar atividade cuja Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) não se fez na época devida, deverá o interessado requerer o registro, por escrito, ao CREA 
em cuja jurisdição foi exercida a atividade. 

 
§ 1º - O requerimento referido no "caput" deste artigo, juntamente com a 

documentação probatória, constituirá um processo administrativo a ser analisado e aprovado pela 
Câmara Especializada. 

 
§ 2º - No requerimento referido no parágrafo anterior deverá o requerente 

especificar formalmente a sua participação na atividade e a que título. 
 
Art. 2º - A atividade a registrar deverá ser condizente com as atribuições do 

profissional requerente, à época de sua realização. 
Art. 3º - O processo administrativo para registro da atividade deverá conter: 
a) o requerimento, conforme Art. 1º; 
b) a ART; 
c) documento comprobatório da real participação do profissional na atividade. 
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Parágrafo Único - Como documentos comprobatórios da real participação do 
profissional, entendem-se projetos, atestados de execução, contratos, ordens de serviço, portarias, 
correspondências, diários de obras, declaração de testemunhas e outros. 

 
Art. 4º - O cálculo da ART referente à atividade a ser registrada será feito com 

base no valor atualizado da atividade, à época de seu registro. O requerente deverá apresentar ao 
CREA o contrato firmado com o proprietário por ocasião da realização da atividade. Na falta do 
contrato, o valor será estimado pela Câmara Especializada, utilizando tabelas de honorários, obras 
e/ou seviços existentes no CREA ou nas Entidades de Classes Regionais. 

 
Art. 5º - A Câmara Especializada respectiva, após análise da documentação 

apresentada, eventuais diligências ou solicitação de outros documentos, emitirá o seu parecer sobre 
o registro da ART requerida. 

 
Parágrafo Único - O valor da ART cujo registro está sendo requerido somente 

poderá ser recolhido após a aprovação do requerimento pela Câmara. 
 
Art. 6º - O registro de atividade não anotada na época devida poderá ser feito pelo 

profissional a partir da data da publicação desta Resolução. 
 
§ 1º - A atividade exercida anteriormente à Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 

1977, desde que devidamente comprovada, terá sua regularização efetuada sem qualquer 
penalização. 

§ 2º - A falta de visto do profissional, na Região do CREA onde se realizou a 
atividade requerida, não impede o registro da ART, ficando o profissional, quando for o caso, 
sujeito à multa prevista na alínea "a", do Art. 73, da Lei nº 5.194/66. 

 
Art. 7º - Será considerado infrator o profissional que requerer o registro de 

atividade não condizente com suas atribuições profissionais, ficando sujeito à multa prevista na 
alínea "b" do Art. 73 da Lei nº 5.194/66, sem prejuízo da responsabilidade ética. 

 
Art. 8º - É vedada a regularização e autuado o profissional, observados os prazos 

prescricionais da Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, quando: 
a) a atividade requerida para registro de ART tenha sido executada em data 
anterior ao registro do profissional no CREA; 
b) à época da realização da atividade, o profissional estiver com seu registro no 
CREA cancelado, ou suspenso. 
 

 
 

Brasília, 17 de março de 1995. 
 

HENRIQUE LUDUVICE JOÃO ALBERTO FERNANDES BASTOS 
Presidente Vice-Presidente 
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